
 

 

 

 

 

   EDITAL N.º 07/2026/GVPWBS 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores De Rio Real, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições legais e na forma da Lei, faz saber, a quanto o presente Edital, 

bem como em conformidade com o art. 191, § 1º e § 2º, do Regimento Interno e Artigo 30, 

inciso III da Lei Orgânica. 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

Convoco os Senhores Vereadores para Sessão Extraordinária no dia 30 de março 

de 2026, às 09h, na Câmara Municipal de Rio Real Bahia, para deliberar as seguintes 

proposições: 

 

Discussão e Votação (Art. 223 e Art. 229, Regimento Interno) 

 

1. PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 004 DE 16 DE JANEIRO DE 2026, de autoria do 

Poder Executivo que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR 

CONTRATOS, CONVÊNIOS E CONSÓRCIOS COM UNIÃO, ESTADO DA BAHIA E 

OUTROS MUNICÍPIOS, BEM COMO ÓRGÃOS PÚBLICOS FEDERAIS, 

ESTADUAIS E MUNICIPAIS, AGÊNCIAS, AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES, 

INSTITUTOS EDUCACIONAIS ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS". 

 

 

 

O presente edital produz efeitos a partir da data de sua assinatura, ainda que sua 

publicação ocorra posteriormente. 

 

 

Rio Real, 27 de março de 2026. 

 

 

  

Waldir Bispo dos Santos 
Presidente – PSD 


